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Projeto de Lei nº ____ de 28 de maio de 2021

"Dispõe sobre a criação do Mês do Doador de Sangue e dá outras providências”.

Art. 1º - Fica instituído o Mês do Doador de Sangue, a ser realizado anualmente de 01 a 30 de novembro.
Parágrafo único - A data é concomitante ao Dia Nacional do Doador de Sangue, 25 de novembro, estabelecida pelo decreto n° 53.988, de 30 de junho de 1964.
Art. 2º - No período serão promovidas campanhas de fomento, conscientização e eventos de divulgação sobre a importância da doação de sangue. 
Art. 3º - A Secretaria Municipal de Saúde organizará os eventos referentes à comemoração da data.
Art. 4º - As despesas decorrentes desta lei correrão por conta de dotações orçamentárias próprias. 
Art. 5º - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.
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JUSTIFICATIVA


A doação de sangue é um dos gestos mais nobres de solidariedade com o próximo e quaisquer ações que visem incentivar medidas com o objetivo de melhorar o atendimento à saúde da população, humanizam e dignificam o indivíduo.
A Organização Mundial da Saúde (OMS) recomenda que o número de doadores de um país seja de 3% a 5% do total da população. Contudo, segundo dados recentes do Ministério da Saúde (MS) atualmente, 1,6% da população brasileira doa sangue, o que significa um índice de 16 doadores para cada grupo de mil habitantes. No quesito estoque, o ano de 2020 foi um dos mais precários já vivenciados pelos hemocentros brasileiros. Com as recomendações de isolamento e o aumento de pessoas infectadas pelo novo coronavírus, o comparecimento de doadores reduziu bastante.
Diante do exposto o presente projeto de lei tem por objetivo reconhecer a importância da doação de sangue, fomentar e conscientizar o maior número possível de doadores de sangue.
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